LEI Nº 2.338, DE 11/04/2001 

Torna obrigatório a inclusão do nome do medicamento genérico nos receituários da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Torna-se obrigatório, a partir da aprovação desta Lei, na emissão do receituário médico-odontológico da Secretaria Municipal de Saúde, a inclusão, junto ao nome comercial ou fantasia do medicamento, o nome genérico correspondente ao receitado.

Parágrafo Único . O medicamento genérico previsto no “caput” desse artigo deverá fazer parte da relação de medicamentos aprovada em lista própria e oficial divulgada pelo Ministério  da Saúde.

Art. 2º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 11 de abril de 2001; 36º de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal 

